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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1 – Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, 
destinada a atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Lajedo do Tabocal, 
conforme as especificações técnicas junto aos órgãos de controle externo do município, 
bem como as condições e preços apresentados em orçamento. 
1.2 – Das especificações do objeto: Fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa 
e comparação de preços praticados pela Administração Pública, englobando tais serviços: 

 Licença de uso ao Banco de Preços.  
 Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.  
 Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e 

videoconferência de segunda-feira a quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira 
das 8h30 às 16h30 (Horário de Brasília) durante a vigência do contrato.  

 Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria.  
 Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços 

 
2. JUSTIFICATIVA 

A pesquisa de preços para a Administração busca avaliar o custo da contratação 
constituindo-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de 
contratação, estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade 
reconhecida pela Jurisprudência. 
Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a 
necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia 
os custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente 
eficiente e eficaz. 
Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada 
ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e 
riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal 
dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a 
celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser 
superado na condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de 
aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas. 
Desto modo, verifica-se a empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 
2356 – Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, 
possui os requisitos exigidos para uma pesquisa de preços eficaz e confiável, sendo a 
única responsável por oferecer o serviço do “Banco de Preços”, o qual possibilita a 
realização de uma ampla pesquisa, de maneira simples e segura, mediante o emprego de 
filtros extraídos do art. 40 da Lei 14.133/21, de entendimentos consolidados do TCU e da 
Instrução Normativa nº73/20, com aplicação em âmbito federal, de forma compatível com 
as normas legais e com as finalidades administrativas. 
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O Banco de Preços apresenta resultados rápidos comparado com todas as outras 
ferramentas e também serve de banco de dados, bem mais completo, de contatos dos 
fornecedores, e as demais fornece apenas um banco de dados com o nome e telefone do 
fornecedor vencedor, na maioria dos casos. 
Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 
Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos 
e àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir 
que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação 
um bem ou serviço. 
Considerando as rotinas internas desta Administração, é possível afirmar que a ferramenta 
“Banco de Preços” possui potencial para contribuir fundamentalmente com o melhor 
desempenho das funções administrativas atreladas às contratações públicas. 
Por ser exclusiva e singular, mesmo sendo obrigatória a necessidade das contratações da 
Administração Pública mediante processos licitatórios, há permissivos legais que legitimam 
juridicamente contratações diretas nos casos de dispensa e inexigibilidade. 
São hipóteses diferentes: na dispensa o objeto é licitável, mas se permite que a 
Administração, nos casos previstos em lei, dispense a licitação; já a inexigibilidade 
representa caso em que há inviabilidade material ou jurídica de competição, 
tornando impossível realização de certame licitatório. 
Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração recaia no conjunto de 
recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por 
inexigibilidade de licitação, fundada no art. 74 inciso I da Lei nº 14.133/21, haja vista 
presentes os requisitos permissivos para a não realização do certame, quais sejam, a 
ausência de competição por se tratar de uma ferramenta exclusiva, tornando-se a disputa 
inútil, contrária ao interesse público. 
Nesse sentido, como ocorre em qualquer hipótese de inexigibilidade, a contratação de 
empresa para o fornecimento de assinatura para ferramenta de pesquisa de preço, 
pressupõe a inviabilidade de competição, a qual, por seu turno, apenas pode ser aferida a 
partir do exame da singularidade do objeto contratual. Em vista disso, a presença da 
singularidade do objeto é requisito que independe de expressa menção legal, por ser 
pressuposto para a configuração da inviabilidade de competição. 
Com vistas ao cumprimento das exigências previstas na legislação, a necessidade de 
contratação direta para o objeto acima citado bem como, constatando a existência de 
disponibilidade de elementos orçamentários para contabilização da referida despesa, 
conforme informação de disponibilidade orçamentária anexa a esse termo de referência, 
solicita-se a contratação pelo período de 12(doze) meses. 

3. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

3.1 – O servidor responsável pela fiscalização desse contrato será o(a) Senhor(a) Marilia 
Moreira Dos Santos, Matricula Nº.001/2024. 
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4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Os serviços de Fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação 
de preços praticados pela Administração Pública, destinado a atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Lagedo do Tabocal. 
4.2 – Os serviços devem ser prestados diretamente, por intermédio dos profissionais da 
equipe técnica da Contratada, nas atividades que dispõe este Termo de Referência, na 
proposta da empresa e no quanto disporá o contrato a ser celebrado.  
4.3 – Detalhamento do objeto: 
- Das especificações do objeto: Fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública, englobando tais serviços: 

 Licença de uso ao Banco de Preços.  
 Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.  
 Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e 

videoconferência de segunda-feira a quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira 
das 8h30 às 16h30 (Horário de Brasília) durante a vigência do contrato.  

 Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria.  
 Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 – A Contratada obriga-se a: 
a) Executar fielmente o objeto contratado de acordo com as especificações, prazos e 
recomendações efetuadas pela Contratante; 
b) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, a supervisão, direção e recursos humanos 
para execução completa e eficiente do objeto contratado; 
c) Comunicar a Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços e prestar os esclarecimentos solicitados; 
d) Atender com presteza as requisições determinadas pela Contratante; 
e) Cumprir todos os prazos das demandas sob sua responsabilidade; 
f) Corrigir os serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo 
estabelecido neste contrato; 
g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidades exigidas pela Lei; 
h) Credenciar, junto ao Contratante, preposto para representá-la sempre que for 
necessário, prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que porventura 
surgirem durante a execução do contrato; 
i) Responsabilizar-se por todos os custos indiretos relativos à execução do objeto deste 
Contrato, incluindo despesas com deslocamento para a sede da Contratante, bem como 
todos os encargos securitários, sociais, trabalhistas, tributários e previdenciários, ou que 
venham a ser devidos em razão da avença; 
j) Arcar com todo e qualquer prejuízo causado à Contratante e a terceiros, por sua culpa, 
ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares sob sua responsabilidade, 
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bem como ressarcir o equivalente por todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do serviço contratado, exceto quando o correr por exigência da Contratante ou, 
ainda, por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas 
imediatamente após a sua ocorrência. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 – A Contratante obriga-se a: 
a) Colocar à disposição da Contratada todos os objetos, instrumentos e meios necessários 
à execução dos serviços objeto deste Contrato; 
b) Efetuar o pagamento pela execução do contrato; 
c) Prestar a Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 
execução do serviço; 
d) Prover os meios e condições de livre acesso da Contratada aos diversos órgãos e 
setores da Contratante; 
e) Promover a aplicação de penalidade, de acordo com o disposto neste instrumento, sob 
pena de responsabilidade, quando for constatada qualquer irregularidade ou 
descumprimento de obrigação contratual; 
f) Acompanhar a execução dos serviços, determinando à Contratada as providências 
necessárias ao regular e efetivo cumprimento do contrato; 
g) Fazer cumprir as exigências legais para a validade e eficácia deste instrumento; 
h) Entregar à Contratada as informações e documentos solicitados inerentes à execução 
dos serviços, principalmente as que se destinam ao levantamento do valor dos créditos; 
i) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 (dez) 
dias corridos da sua assinatura. 
 
7. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

7.1 – O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao mês da 
prestação dos serviços.  
7.1.2 – O pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária ou crédito 
em conta.  
7.2 - A Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente à prestação de serviços a 
Prefeitura de Lagedo do Tabocal discriminando os serviços executados, seus respectivos 
valores, além dos demais elementos habituais fiscais e legais. 
7.3.– Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/fatura, será feita a sua 
devolução e solicitada outra nota fiscal/fatura, ficando, sem qualquer custo adicional para 
esta, prorrogado o prazo de pagamento proporcionalmente à sua regularização. 
7.4 - A entidade poderá conceder um prazo para que a Contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de regularidade, sob pena de rescisão 
contratual, quando não identificar má-fé ou incapacidade de a empresa corrigir a situação. 
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8. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1 – A fiscalização da contratação e da alocação dos recursos necessários será exercida 
por um representante da Administração já identificado, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato e assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, que de tudo dará ciência à Administração.  
8.2 – O representante do Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
8.3 – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
prestadora de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência de tais, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade 
com a Lei Federal Nº 14.133/2021. 
 
9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 
da contratação é aquela prevista no Contrato. 

Lagedo do Tabocal – Bahia, 31 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Fábio Galvão Froes 
Secretário Municipal de Administração 
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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

AUTORIZO abertura de Processo Administrativo para INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, conforme o Art. 74, Inciso I, da Lei 14.133/2021, conforme especificações 
abaixo: 

1 — Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de 
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública, destinada a atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Lajedo do Tabocal, conforme as especificações técnicas junto aos órgãos de 
controle externo do município, bem como as condições e preços apresentados em 
orçamento. 

2 — Órgão solicitante: Secretaria Municipal de Administração 

3— Dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária 
0501 Secretaria Municipal de Administração 
Projeto/Atividade 
2008 Gestão das ações da Secretaria Municipal de Administração 
 
Elemento de Despesa 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Fonte de Recurso 
15000000 Recursos Ordinários 
 
4 — Valor Global: R$8.520,00(oito mil, quinhentos e vinte reais). 

Após abertura do processo administrativo seja encaminhado para a Procuradoria 
Jurídica, Controladoria e Comissão de Contratação para emissão de parecer.  

 

Lagedo do Tabocal — Bahia, 02 de fevereiro de 2024. 

 

 

Antônio Marcos Araújo de Sena 
Prefeito Municipal 

 
 


